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Portaria-SEI nº 468, de 25 de abril de 2022 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (19720053), re-
solve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de insumos químicos e laboratoriais para o ser-
viço de Hemodiálise do HC-UFMG/Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225****  

II- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE: 227**** 

III- Germano Afonso Campos, SIAPE 1698**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33207188&id_procedimento_atual=33206967&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=246988b5bce28f39c36c28309a867bb23ba0ecdca21ff7a5cda7cc9dfd71de65
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Portaria-SEI nº 479, de 28 de abril de 2022 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, de 
03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (20652230), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/Dispo-
sitivos Médicos Implantáveis, que serão licitados para reposição dos estoques de materiais utilizados pelo Serviço 
de Eletrofisiologia do HC-UFMG/Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225****  

II- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE: 227**** 

III- André Assis Lopes do Carmo, SIAPE: 136**** 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34241954&id_procedimento_atual=34215789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f4037811cf5057c223994d1f06d084eaec8f8fdbee770b4998a96384f85d50ab
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Portaria-SEI nº 551/2022, de 11 de maio de 2022 

PROCESSO Nº 23537.023679/2020-12 
  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO COMISSÃO – PAS 
  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-
MINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Darkiane Fernandes Ferreira, SIAPE nº 221****, ocupante do cargo de Enfermeiro - Cardiologia, 
lotada no HC-UFMG, por motivo de impedimentos alegados pela presidente da comissão do Processo Administrativo 
Sancionador através do Ofício - SEI nº 91/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 10 de maio de 2022, e designar 
Fabíola Rodrigues Firmino, SIAPE nº 215****, ocupante do cargo de Fisioterapeuta - Terapia Intensiva Neonatal, 
lotada no HC-UFMG, para constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de even-
tuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.023679/2020-12, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 552/2022, de 11 de maio de 2022 

PROCESSO Nº  23537.014474/2019-02 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-
MINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 943, de 04 de outubro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviços nº 393, de 05 de outubro de 2021, referente ao Processo nº 23537.014474/2019-02, ante as razões apre-
sentadas no Ofício - SEI nº 65/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 11 de maio de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 559/22, de 11 de maio de 2022 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), ad-
ministrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais con-
feridas pela Portaria-SEI nº 055, de 15 de julho de 2021 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via con-
tratação de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 
de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame METANEFRINAS E CATECOLAMI-
NAS URINARIAS para paciente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Bruce Mendes Campos Magnani - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 646**** 

I I- Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 243**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Profª. Andrea  Maria Silveira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Inscrição n°1180660 CRM 19832 
Portaria-SEI nº. 443, de 03/09/2018 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 561/2022, de 12 de maio de 2022 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISI-
ÇÃO DE CATETER VENOSO CENTRAL, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da 
Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Servi-
ços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e 
dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Leandro Américo da Cruz - Chefe de Unidade, SIAPE: 226**** 

. Raphael Salomão da Fonseca - Assistente Administrativo, Setor de Suprimentos, SIAPE 225**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


